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termos do presente diploma, o cumprimento do dis-
posto no número anterior.

3 — Até 15 de dezembro de cada ano, os membros do 
Governo Regional referidos no n.º 1 aprovam os objetivos 
anuais de cada serviço.

CAPÍTULO II

Disposições finais

Artigo 82.º
Relevância das classificações de serviço

As classificações de serviço relevam nos termos que 
forem fixados no decreto legislativo regional que dispuser 
sobre o regime de vinculação, carreiras e remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 83.º
Extensão do âmbito de aplicação

O disposto no presente diploma em matéria de SIADA-
PRA 3 é também aplicável, com as necessárias adaptações, 
aos trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
de pessoas coletivas que se encontrem excluídas do seu 
âmbito de aplicação.

Artigo 84.º
Critérios de desempate

Quando, para os efeitos previstos no presente diploma, 
for necessário proceder a desempate entre trabalhado-
res ou dirigentes que tenham a mesma classificação final 
na avaliação de desempenho, releva consecutivamente a 
avaliação obtida no parâmetro de «Resultados», a última 
avaliação de desempenho anterior, o tempo de serviço 
relevante na carreira e no exercício de funções públicas.

Artigo 85.º
Sistemas de avaliação

1 — Consideram -se adaptados ao correspondente sub-
sistema do SIADAPRA:

a) O sistema de avaliação de desempenho da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores;

b) O sistema jurídico de avaliação dos estabelecimentos 
públicos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário da Região, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2005/A, de 6 de dezembro;

c) O sistema de avaliação do desempenho dos conselhos 
executivos e do pessoal docente previsto no Estatuto da 
Carreira Docente na Região Autónoma dos Açores, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, 
de 30 de agosto;

d) Outros sistemas de avaliação cuja adaptação seja 
reconhecida por despacho conjunto dos membros do Go-
verno Regional da tutela e responsáveis pelas áreas das 
finanças e da Administração Pública.

2 — O regime constante do presente diploma aplica -se 
ao pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de 
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, 
com as especificidades constantes do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2006/A, de 21 de março.

Artigo 86.º
Habilitação regulamentar

O Governo Regional adota, por portaria, os instrumentos 
necessários à aplicação do presente diploma, designada-
mente os modelos de fichas de avaliação no âmbito do SIA-
DAPRA 2, para dirigentes intermédios, e do SIADAPRA 3.

Artigo 87.º
Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte é 
revogado o Decreto Regulamentar Regional n.º 11/84/A, 
de 8 de março.

2 — O disposto no diploma referido no número anterior 
é aplicável aos procedimentos de avaliação dos desempe-
nhos prestados até 31 de dezembro de 2008.

Artigo 88.º
Norma de prevalência

O regime estabelecido no presente diploma preva-
lece sobre quaisquer normas que versem sobre a mesma 
matéria.

Artigo 89.º
Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2015/M

Regula o exercício de funções dos médicos das carreiras médi-
cas da área hospitalar, quando deslocados do seu domicílio 
profissional, para assegurar a prestação de cuidados de saúde 
em áreas de especialidade, na Unidade de Saúde Dr. Francisco 
Rodrigues Jardim, no Porto Santo.

O Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., adiante designado por SESARAM, E. P. E., 
tem como missão a prestação de cuidados de saúde à popu-
lação, com atendimento de qualidade, em tempo útil, com 
eficiência e humanidade, no quadro dos recursos humanos, 
financeiros e técnicos disponíveis.

O SESARAM, E. P. E., é a única entidade pública de 
prestação de cuidados de saúde na Região Autónoma da 
Madeira e integra os cuidados de saúde hospitalares e 
primários.

Os princípios do Sistema Regional de Saúde, desig-
nadamente o da centralidade do utente e o da integração 
e continuidade de cuidados, impõem que se centre a 
atividade da prestação de cuidados de saúde no cidadão e 
nas suas necessidades de saúde, bem como na orientação 
do Serviço no sentido de assegurar ao utente respostas 
integradas, nos vários níveis de cuidados, de acordo com 
as suas necessidades, com vista à obtenção de ganhos 
em saúde.

Neste contexto, dada a dupla insularidade associada 
ao Porto Santo, que acentua a distância aos cuidados 
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médicos hospitalares, importa garantir a realização na 
Unidade de Saúde daquela ilha, de consultas de várias 
especialidades médicas hospitalares, assegurando assim, 
por um lado, uma melhor acessibilidade dos utentes aí 
residentes aos cuidados de saúde de que necessitam, e, 
por outro lado, a redução dos custos económicos e so-
ciais emergentes do seu encaminhamento para o Hospital 
Central do Funchal.

Considerando o exposto, e atenta a cessação da vigência 
do PAEF, é manifesta a especificidade regional na fixação 
de um suplemento remuneratório devido pelo exercício de 
funções dos médicos das carreiras médicas da área hospita-
lar na Unidade de Saúde Dr. Francisco Rodrigues Jardim, 
no Porto Santo, no âmbito da realização de consultas de 
especialidade.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira decreta, nos ter-

mos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e no 
n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portu-
guesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea m) do 
artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político 
Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis 
n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente diploma regula o exercício de fun-
ções dos médicos das carreiras médicas da área hospitalar, 
quando deslocados do seu domicílio profissional, para 
assegurar a prestação de cuidados de saúde em áreas de 
especialidade, na Unidade de Saúde Dr. Francisco Rodri-
gues Jardim, no Porto Santo.

2 — O disposto no presente diploma aplica -se aos mé-
dicos das carreiras médicas da área hospitalar do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., inde-
pendentemente da relação jurídica de emprego e do regime 
de trabalho que lhes seja aplicável.

Artigo 2.º
Organização funcional

1 — As deslocações para a prestação de cuidados de 
saúde em áreas de especialidade hospitalar à Unidade 
de Saúde Dr. Francisco Rodrigues Jardim regem -se 
por um plano anual aprovado pelo órgão de gestão do 
SESARAM, E. P. E., em obediência ao princípio da equi-
dade no acesso dos doentes aos cuidados de saúde e a 
critérios de eficácia e eficiência.

2 — As deslocações para o exercício das funções objeto 
do presente diploma são realizadas para além do horário 
normal de trabalho dos médicos, por adesão expressa, 
não sendo devido qualquer abono pelo trabalho realizado 
nestes termos, para além do previsto no artigo seguinte, 
sem prejuízo do pagamento da respetiva viagem.

Artigo 3.º
Suplemento de exercício de funções médicas

hospitalares no Porto Santo

O exercício de funções dos médicos das carreiras médi-
cas da área hospitalar na Unidade de Saúde Dr. Francisco 
Rodrigues Jardim, no Porto Santo, nos termos previstos 
no presente diploma, confere direito a um suplemento 
remuneratório a determinar por despacho conjunto dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da administração pública e da saúde.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2016.

Aprovado em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 11 de novembro de 
2015.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 30 de novembro de 2015.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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